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Lucas do Rio VerdeMT

PORTARIA N' II3, DE 09 DE MAIO DE2023.

Nomear servidores municipais
suplente de Ala.

como /i.sLul (

MAURICIO SACENTI FOSS{ITI, I)irctor do Scrviço Autônomo de Água c

Iisgoto dc l-ucas do Rio Verdc, Ilstado dc Mato (irosso, no uso das atribuições legais quc lhc
são conf'eridas.

t{ I.. S( ) l.\,1..:

AÍ. l'. Nomear JAILTON MARQUES DO NASCIMENTO, Mat. N' 179,

lotado(a) no SÀÂE - Serviço Autônomo dc Água c Esgoto, como Fiscal e nomcar PAULO
IIENRIQUE PADUA RODRIGUES, Mat. N'473, lotado no SAAII Serviço Autônomo de

Agua c Ilsgoto, como suplente do Fiscal da Ata n" 01112023, relerente ao Prcgão Illetrônico n'
010/2023, o qual lem por objeto Regislro dc Prcços para fulura e eventual contratação dc

cmprcsa para prestação de serviços de conscrto dc contentores incluindo solda c substiluição
dc pcças danificadas, para atcndcr a ncccssidadc da autarquia do SAÂE.

Art. 2" São atribuições do(a) scrvidor(a) acima mcncionado(a)

I - Conhcccr detalhadamcntc o instrumcnto contratual c o cdital da licitação a scr fiscalizado, anotando cm

rcgistro próprio todas as ocorrências relacionadas a sua cxccução; devendo sanar qualquer dúvida com os dcmais

sctorcs Çompctenlcs da Administração para o ficl cumprimcnto das cláusulas neles estabclccidasi
ll - Coordenar, acompanhar e fiscalizar a cxccução do conlrato sob sua rcsponsabilidade e cmitir rcspcctivos

rclatórios;
lll - Propor a celcbração dc aditivos ou rcscisão, quando ncccssário;
lV - Controlar o prazo de vigôncia do instrumcnto contratual sob sua rcsponsabilidade;
V - Manter controle atualizado dos pagamcntos cl'ctuados, cm ordem cronológica, cuidando para quc o valor

do contrato não seja ultrapassado;
Vl - Comunicar foÍmalmcnte à unidadc compctcnte, após contatos prévios com a contratada. as

irrcgularidades cometidas passiveis de penalidadc;
VII - Solicitar, à unidade conlpelentc, esclarccimcntos accrca do contrato sob sua rcsponsabilidadc;
VIll - Autorizar, formalmentc, quando do ténnino da vigência do conrato, a liberação da garantia contratual

cm Íavor da contratadai
IX - Mantet sob sua guarda, cópia dos proccssos dc contratação;
X - Encaminhar, à autoridadc compctcntc, cvcntuais pcdidos dc modificações no cronograma fisico-

financciro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada;
Xl - Confrontar os preços e quantidades constantcs da Nota Fiscal com os estabclecidos no contrato;
Xll - I{eÇeber c atestar Notas Fiscais e cncaminhá-las à unidade Çompetcnte para pagamento (mcdiçõcs c no

Çaso dc malcrial direto nas obras confcrir cm conjunto com o almoxarifado e atestar);
Xlll - Verificar se o prazo de entrega, cspccilicaçõcs c quantidades cncontram-se dc acordo com o

cstabclccido no instrumento contratual;
XIV - Notificar a contratada para sanar os problcmas detcctados nos serviços, obras ou para cfctuar a entrega

dos matcriais;
XV - Sugerir, ao Dirctor. a aplicação dc pcnalidadcs quando houver descumprimento dc cláusulas

contratuais;
XVI - Acompanhar a cxccução contÍatual, cm scus aspcctos quantitativos e qualitativos:
XVll - Registrar todas as ocorrências surgidas durantc a cxccução do objeto e aplicar as dcvidas pcnalidadcs

do contratoi
Xvlll - Determinar a reparação, corrcçào. rcmoção, rcconstrução ou substituição. às cxpcnsas da emprcsa

contratada, no total ou em parte. o objeto do contrato cm quc sc vcrificarcm vicios. defeitos ou incorreções rcsuhantcs

da cxccução ou de materiais empregados;
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XIX - Deve rejeitar. no todo ou cm paíc, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o
contÍatol

XX - Ilxigir e assegurar o cumprimento dos prazos prcviamcnte cstabelecidos;
XXI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e rcspcctivos tcrmos aditivos (vcrificar a cxistônÇia dc

possivcl subcontratação vedada contratualmcntc, por cxcmplo);
XXll - Aprovar a mcdição dos serviços clctivamcntc rcalizados, em consonância com o rcgimc dc cxccuçào

prcvisto no contrato (o fiscaljamais deve atestar a conÇlusão de scrviços quc nâo foram totalmente executados);
XXlll - Comunicar à autoridade supcrior, cm tcmpo hábil, qualquer ocorrência que requeira dccisôcs ou

providências quc ultrapassarem sua competência, cm facc dc risco ou iminência de prejuiz.o ao intcrcssc público;
XXIV - Deve protocolar, junto à autoridadc supcrior, qualqucr registro de dificuldade ou impossibilidadc

para o cumprimcnto de suas obrigações, com idcntificação dos clcmcntos impeditivos do excrcício da atividadc, alént
das providências c sugcstôes que porventura entcnder cabívcis;

XXV - Receber o objeto contratual, mcdiante tçrmo circunstanciado assinado pelas panes;
XXVI - Emitir atcstados de avaliação dos serviços prestados (ceíidões ou atestados)i
XXVII - Deve observar a Norma lntcrna n', l9l2008 do Controle Intcmo. que disciplina as rcsponsabilidadcs

do Íiscal dc contrato:
XXVIII - Poderá solicitar assessoramcnto tócnico ncccssário com a dcvida antecedênciai
XXIX - Dcverá anotar cm rcgisro próprio todas as ocorrências rclacionadas com a execuçâo do contrato.

dctcrminando o que for necessário à regularizaçâo das laltas ou dcfcitos observados, através de notificações cscrita
com protocolamcnto:

XXX - Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de serviços não executados. cxpcdir
notas fisçais "frias" ou em desacordo com o contrato, rcccbcr matcrial ou serviço com qualidade inferior à contratada.
pagar obras inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto básico ou tcrmo de rcferência, concedcr aditivos
indcvidos; - Sc mantcr informado com rclação aos prazos com o rcsponsávcl pelo envio de dados ao 'lribunal

dc Conlas do Ilstado:
XXXII - Considcrando quc o dcscumprimcnto dc quaisqucr dos dcvcrcs atribuídos ao l;iscal do Contrato.

irnplicará na instauração dc processo administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, pcnal e/ou
adminislrativa, além do que ficará responsável por quaisqucr ônus dccorrentes a eventuais multas aplicadas pclo l'CIr.

XXXII - Considerando que as decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal devcrào scr
solicitadas a scus supcriorcs em tcmpo hábil para a adoçáo das mcdidas convcnicntes;

Art, 3'Ilstá portaria entra em vigor na data de sua publioação, retroagindo seus a
partir dc 3l dc março de 2023.

Àrt. 4' Ficam revogadas as disposiçõcs cm contrário.

CPF do Iriscal: 7

Âssinatura

Nomc por cxtcn
Nascimcnto

: .Iailton Marqucs do

cPI; do Suplcntc lriscal. 092.r*r*.***-**

Cicnte em:

Àssinatura:

Nomc por extenso: Paulo flenriquc
Rodrigucs
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